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1. RELATÓRIO

Trata-se da analise das planilhas de custo, referentes ã Ia.

semestralidade de 1987.

2. APRECIAÇÃO

A requerente aplicou, em média, 20CT% sobre o valor cobrado

na 2a. semestralidade-de 1986.

Da análise acurada dos indicadores economico-financeiros, v<s

rifica-se que, apesar do percentual de aumento aplicado, não se

constatou, em nenhum dos itens referentes ã receita e ã despesa,gass

tos exorbitantes, lucros extorsivos ou preços abusivos. _~i

3. CONCLUSÃO . '. ._

Considerando o exposto, opino pelo DEFERIMENTO DO PEDIDO DE

REAJUSTE DA IA. SEMESTRALIDADE DE 1987 ,f icando fixados para o 19 semes-

tre de 1987,atéos seguintes valores máximos:

19 grau - 5a. a 8a. séries Cz$ 12.469,10

•2.9 grau - Cz$ 16.643,28
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a) GE MHGAYAR

RELATOR

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos ternas do Voto do

Relator.

Sala. "Carlos Pasquale", em 07 de dezeirbro de 1987
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Presidente


